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SAWABONA CONCURSOS – EDITAL 1 

EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO N.º 001/2016 

 
O MÚNICÍPIO DE ORINDIÚVA, por meio da Comissão de Concurso Público nomeada 

pela PORTARIA Nº 1873/2016, no uso de suas atribuições legais TORNA PÚBLICO para 
conhecimento dos interessados e fins de direito, que realizará, na forma prevista no artigo 37 da 
Constituição Federal, CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS para o preenchimento de 
vagas dos cargos abaixo especificados, providos pelo Regime Jurídico Único Estatutário – Lei 
1.153/12, exceto o cargo de Agente Comunitário de Saúde que será regido pelo regime da CLT. O 
Concurso Público será regido pelas instruções especiais constantes do edital elaborado em 
conformidade com os ditames da Legislação Federal e Municipal vigentes e pertinentes. 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
1.1 - A organização, aplicação e correção das Provas Objetivas (escrita) e Práticas do Concurso 
Público serão de responsabilidade da Empresa José Elias Ribeiro Concursos ME, que atenderá pelo 
nome fantasia SAWABONA CONCURSOS E CAPACITAÇÃO e as demais fases de 
responsabilidades da Prefeitura de Orindiúva –SP. 
1.1.1- As provas serão aplicadas na cidade de Orindiúva – SP. 
1.1.2- Em razão da indisponibilidade de locais suficientes ou adequados na cidade para realização das 
provas, estas, a critério da SAWABONA CONCURSOS E CAPACITAÇÃO, poderão ser realizadas 
em cidades próximas. 
 
1.2 - Cargo - Carga Horária - Vagas - Referência - Vencimentos - Taxa Inscrição – Requisitos mínimos 
exigido em lei. 
1.3 - As atribuições do cargo de provimento efetivo são as constantes do anexo I do presente Edital. 
 

CARGO C/H VAG REF VENC. REQUISITO MÍNIMO EXIGIDO PROVA 
TAXA DE 
INSCR. 

AGENTE COMUNITÁRIO 
DA SAÚDE 

40 1  R$ 1014,00 Ensino Médio Completo Objetiva 35,00 

AGENTE DE SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS 

40 1 06 R$1121,84 
Formação Superior em Administração de 
Empresas 

Objetiva 50,00 

ASSISTENTE SOCIAL 30 1 12 R$ 2177,05 
Formação Superior específica e Registro 
no CRESS 

Objetiva e 
Títulos 

50,00 

COORDENADOR DE 
EVENTOS E PROJETOS 
SOCIAIS 

40 1 16 R$ 2925,52 

Formação Superior em Relações Públicas/ 
Secretariado/ Publicidade e Propaganda / 
Turismo 

Objetiva e 
Títulos 

50,00 

ENFERMEIRO (CR) 40 1 18 R$ 3142,87 
Formação Superior específica e Registro 
no COREN 

Objetiva e 
Títulos 

50,00 

MEDICO 
GINECOLOGISTA 

20 1 19 R$ 4759,01 
Formação Superior específica e Registro 
no CRM 

Objetiva e 
Títulos 

50,00 

MÉDICO PLANTONISTA 24 1  R$ 85,68 
Formação Superior específica e Registro 
CRM 

Objetiva e 
Títulos 

50,00 

MOTORISTA 44 3 09 R$ 1644,17 

Ensino Fundamental- CNH categoria E, e 
Formação em Transporte Coletivo de 
Passageiros. 

Objetiva e 
prática 

35,00 

OPERADOR DE 
MÁQUINAS 

44 1 10 R$ 1858,02 Ensino Fundamental – CNH categoria E 
Objetiva e 
Prática 

35,00 

SERVENTE GERAL 44 5 01 R$ 811,56 Ensino Fundamental Objetiva 35,00 

TÉCNICO 
AGROPECUÁRIO 

44 1 12 R$ 2177,05 
Formação Técnica em Técnico 
Agropecuário/Agrícola 

Objetiva 50,00 

TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM 

40 3 07 R$ 1288,35 
Formação Técnica em Técnico de 
Enfermagem e Registro no COREN 

Objetiva 50,00 

TERAPEUTA 
OCUPACIONAL 

30 1 12 R$ 2177,05 
Formação Superior específica e Registro 
no COFFITO 

Objetiva e 
Títulos 

50,00 

TRATORISTA 44 1 09 R$ 1644,17 Ensino Fundamental – CNH categoria E 
Objetiva e 
Prática 

35,00 

 
CR – Cadastro Reserva 
 
 
 

2. DAS INSCRIÇÕES 
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2.1 - As inscrições serão feitas exclusivamente, via internet, no site www.sawbonaconcursos.com.br, 
no período de 28 de dezembro à 10 de janeiro de 2017, devendo para tanto o interessado proceder 
da seguinte forma: 
2.1.1. As inscrições via Internet poderão ser realizadas a partir das 9h (horário de Brasília) do dia 
28/12/2016 até às 23h59min (horário de Brasília) do dia 10/01/2017 pelo site 
www.sawabonaconcursos.com.br. 
a) Acesse o site www.sawabonaconcursos.com.br, clique em inscrições abertas sobre a cidade que 
deseja se inscrever. 
b) Em seguida clique em INSCREVA-SE JÁ, digite o número de seu CPF e clique em continuar. 
c) Escolha o cargo público, preencha TODOS OS CAMPOS corretamente e clique em FINALIZAR 
INSCRIÇÃO. 
d) Na próxima página confira seus dados e leia a Declaração e Termo de Aceitação e, em seguida, 
clique em 
CONCORDO DE EFETIVAR INSCRIÇÃO. 
e) Na sequência imprima o Boleto Bancário para pagamento e recolha o valor correspondente em 
qualquer banco. 
f) O recolhimento do boleto deverá ser feito até o primeiro dia útil após a data do encerramento 
das inscrições, entendendo-se como “não úteis” exclusivamente os feriados nacionais e estaduais e 
respeitando-se, para tanto, o horário da rede bancária, considerando-se para tal o horário de Brasília, 
sob pena de a inscrição não ser processada e recebida. 
g) Aqueles que declararem na “inscrição on-line” ser Pessoa com Deficiência deverão encaminhar via 
Sedex o respectivo LAUDO MÉDICO constando o CID; bem como o pedido de condição especial para 
a prova, caso necessite, até o último dia de inscrição, na via original ou cópia reprográfica autenticada, 
para Prefeitura Municipal de Orindiúva – SP, PRAÇA MARIA DIAS ,614 - CENTRO CEP: 15480-000. 
h) A SAWABONA CONCURSOS E CAPACITAÇÃO não se responsabiliza por erros de dados no 
preenchimento de ficha de inscrição, sendo a mesma de inteira e total responsabilidade do candidato. 
2.1.2 - A inscrição paga por meio de cheque somente será considerada após a respectiva 
compensação. 
2.1.3 - No valor da inscrição já está inclusa a despesa bancária. 
2.1.4 - Quarenta e oito horas após o pagamento, conferir no site www.sawabonaconcursos.com.br se 
os dados da inscrição efetuada pela internet foram recebidos e a importância do valor da inscrição 
paga. Em caso negativo, o candidato deverá entrar em contato com a SAWABONA CONCURSOS, 
pelo e-mail: contato@sawabonaconcursos.com.br para verificar o ocorrido. 
2.1.5 - Para gerar o comprovante de inscrição (após o pagamento) basta digitar o seu CPF no menu 
CONSULTE, em seguida, selecione o Concurso correspondente à inscrição desejada, após isso clique 
em imprimir comprovante de inscrição. 
2.1.6 - A SAWABONA CONCURSOS não se responsabiliza por solicitação de inscrição via internet 
não recebida por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, bem como 
outros fatores que impossibilitem a transferência de dados. O descumprimento das instruções para 
inscrição via internet implicará na não efetivação da mesma. 
2.1.7 - A taxa de inscrição somente será devolvida ao candidato nas hipóteses de cancelamento do 
certame pela própria administração ou quando o pagamento for realizado em duplicidade ou fora do 
prazo. 
2.2 - São condições para a inscrição: 
2.2.1 - Ser brasileiro nato ou naturalizado nos termos do Art. 12 da Constituição Federal. 
2.2.2 - Ter até a data da posse, idade mínima de 18 anos, gozar de boa Saúde Física e Mental, estar 
no gozo dos direitos Políticos e Civis e, se do sexo masculino, estar quite com o Serviço Militar. 
2.2.3 - Estar ciente que se aprovado, quando da convocação, deverá comprovar que preenche todos 
os requisitos exigidos para o cargo, constantes do presente Edital, sob pena de perda do direito à vaga. 
2.2.4 - Não ter sido demitido por ato de improbidade ou exonerado “a bem do serviço público”, mediante 
decisão transitada em julgado em qualquer esfera governamental. 
2.3 - Se aprovado e nomeado, o candidato, por ocasião da posse, deverá apresentar, além dos 
documentos constantes no presente Edital, os seguintes: Título Eleitoral e comprovante de ter votado 
nas últimas eleições ou procedido à justificação na forma da lei, Quitação com o Serviço Militar, CPF, 
Prova de Escolaridade e Habilitação Legal, duas fotos 3X4, declaração de não ocupar cargo e/ou 
emprego público e remunerado, exceto os acúmulos permitidos pela Lei, atestados de antecedentes 

mailto:contato@sawabonaconcursos.com.br
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criminais, certidão de tempo de contribuição previdenciária e demais necessários que lhe forem 
solicitados, sob pena de perda do direito à vaga. 
 

3. DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

 
3.1 - Às pessoas com deficiência é assegurado o direito de inscrição para o cargo em Concurso 
Público, cujas atribuições sejam compatíveis com sua deficiência, conforme artigo 37 da Constituição 
Federal e Lei Nº 7.853/89. 
3.2 - Em obediência ao disposto no art. 37, §§ 1º e 2º do Decreto 3.298 de 20/12/99 que regulamenta 
a Lei 7853/89, ser-lhes-á reservado o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas existentes para 
cada cargo, individualmente, das que vierem a surgir ou que forem criadas no prazo de validade do 
presente Concurso. 
3.2.1- Se, na aplicação do percentual, resultar número fracionado igual ou superior a 0,5 (cinco 
décimos), estará formada 01(uma) vaga para a pessoa com deficiência. Se inferior a 0,5 (cinco 
décimos), a formação da vaga ficará condicionada à elevação da fração para o mínimo de 0,5 (cinco 
décimos), caso haja aumento do número de vagas para o cargo ou função. 
3.3 - Consideram-se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas 
no art. 4º do Decreto Federal Nº 3.298/99. 
3.4 - As pessoas com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal 
Nº 3.298/99, particularmente, em seu art. 40, participarão do Concurso em igualdade de condições 
com os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de 
aprovação, ao dia, horário e local de aplicação das provas, e a nota mínima exigida para todos os 
demais candidatos. 
3.5 - Os benefícios previstos no artigo 40, §§ 1º e 2º, do Decreto Federal Nº 3.298/99, deverão ser 
requeridos por escrito, durante o período das inscrições. O candidato deverá encaminhar via sedex 
para a Prefeitura Municipal de Orindiúva/SP situada na Praça MARIA DIAS ,614 - CENTRO CEP: 
15480-000, , postando até o último dia de inscrição: 
a) Requerimento solicitando vaga especial, contendo a identificação do candidato e indicação do 
município/concurso para o qual se inscreveu; 
b) Laudo Médico (original ou cópia reprográfica autenticada) atestando a espécie e o grau ou nível da 
deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de 
Doença – CID, bem como a provável causa da deficiência, inclusive para assegurar a previsão de 
adaptação à prova; 
c) Solicitação de prova especial, se necessário. (A não solicitação de prova especial eximirá a 
empresa de qualquer providência). 
3.6 - Serão indeferidas as inscrições na condição especial de pessoa com deficiência dos candidatos 
que não encaminharem dentro do prazo e forma prevista no presente Edital o respectivo laudo médico. 
O candidato com deficiência que não realizar a inscrição conforme instruções constantes neste Edital, 
não poderá impetrar recurso em favor de sua situação. 
3.7 - Aos deficientes visuais (cegos), serão oferecidas provas no sistema Braile e suas respostas 
deverão ser transcritas também em Braile. Os referidos candidatos deverão levar para esse fim, no dia 
da aplicação da prova, reglete e punção, podendo ainda, utilizar-se de soroban. Aos deficientes visuais 
(amblíopes) serão oferecidas provas ampliadas, com tamanho e letra correspondente a corpo 24. 
3.8 - A publicação do resultado final do Concurso Público será feita em duas listas, contendo a primeira, 
a pontuação de todos os candidatos, inclusive a das pessoas com deficiência, e a segunda, somente 
a pontuação destes últimos. 
3.9 - Não havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas às pessoas com deficiência, estas 
serão preenchidas pelos demais concursados, com estrita observância da ordem classificatória. 
3.10 - Os candidatos que não atenderem aos dispositivos mencionados no presente Edital não serão 
considerados como pessoas com deficiência e não terão prova especial preparada, sejam quais forem 
os motivos alegados. 
3.11 - Ao ser convocado para investidura no cargo público, o candidato deverá se submeter a exame 
médico oficial ou credenciado pela Prefeitura, que terá decisão terminativa sobre a qualificação do 
candidato como deficiente ou não, e o grau de deficiência capacitante para o exercício do cargo. Será 
eliminado da lista de pessoa com deficiência o candidato cuja deficiência assinalada na Ficha de 
Inscrição não se constate, devendo o mesmo constar apenas na lista de classificação geral. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ORINDIÚVA 

PRAÇA MARIA DIAS N.º 614 – CENTRO  
CEP.: 15480-000 – FONE: (17) 3816-9600 

e-mail: prefeitura@orindiuva.sp.gov.br 
 

SAWABONA CONCURSOS – EDITAL 4 

3.12 - Após o ingresso do candidato com deficiência, esta não poderá ser arguida para justificar a 
concessão de readaptação do emprego público, de licença por motivo de saúde e de aposentadoria 
por invalidez. 
 

4. DAS PROVAS E DOS PRINCÍPIOS 

 
4.1 - O Concurso Público será de provas objetivas (escrita) – Eliminatória e Classificatória com 
valoração de títulos e Prática - Eliminatória e Classificatória, quando for exigido. 
4.2 - A duração da prova será de 3h (três horas), já incluído o tempo para o preenchimento da folha 
de respostas. 
4.3 - O candidato deverá comparecer ao local designado com antecedência mínima de 1 (uma) hora, 
munido de caneta azul ou preta, lápis preto e borracha e UM DOS SEGUINTES DOCUMENTOS NO 
ORIGINAL: 
- Cédula de Identidade - RG; 
- Carteira de Órgão ou Conselho de Classe; 
- Carteira de Trabalho e Previdência Social; 
- Certificado Militar; 
- Carteira Nacional de Habilitação, emitida de acordo com a Lei 9.503/97 (com foto); 
- Passaporte 
OS PORTÕES SERÃO FECHADOS 20 MINUTOS ANTES DO INICIO DAS PROVAS. 
4.4 - As provas objetivas (escritas) desenvolver-se-ão em forma de testes, por meio de questões de 
múltipla escolha, na forma estabelecida no presente Edital. 
4.5 - Durante as provas não será permitido, sob pena de exclusão do concurso: qualquer espécie de 
consultas bibliográficas, comunicação com outros candidatos, utilização de livros, manuais ou 
anotações, máquina calculadora, relógios de qualquer tipo, agendas eletrônicas, telefones celulares, 
smartphones, mp3, notebook, palmtop, tablet, BIP, walkman, gravador ou qualquer outro receptor ou 
transmissor de mensagens, bem como o uso de óculos escuros, bonés, protetores auriculares e outros 
acessórios similares. 
4.5.1- Os pertences pessoais, inclusive o aparelho celular (desligado e retirado a bateria), serão 
guardados em sacos plásticos fornecidos pela SAWABONA CONCURSOS, lacrados e colocados 
embaixo da cadeira onde o candidato irá sentar-se. Pertences que não puderem ser alocados nos 
sacos plásticos deverão ser colocados no chão sob a guarda do candidato. Todos os pertences serão 
de inteira responsabilidade do candidato. O candidato que for flagrado na sala de provas portando 
qualquer dos pertences acima será excluído do concurso. 
4.6 - Após adentrar a sala de provas e assinar a lista de presença, o candidato não poderá, sob 
qualquer pretexto, ausentar-se sem autorização do Fiscal de Sala, podendo sair somente 
acompanhado do Volante, designado pela Coordenação do Concurso. 
4.7 - O candidato só poderá retirar-se do local de aplicação das provas, após 1 (uma) hora do horário 
previsto para o início das mesmas e constante do presente Edital, devendo entregar ao Fiscal da Sala 
o caderno de questões e respectiva folha de respostas. Não serão computadas questões não 
respondidas, que contenham rasuras, que tenham sido respondidas a lápis, ou que contenham mais 
de uma alternativa assinalada. 
4.7.1 - Por razões de ordem técnica e direitos autorais adquiridos, não serão fornecidos exemplares 
do caderno de questões a candidatos ou a instituições de direito público ou privado, salvo em caso de 
apresentação de recursos administrativos, no qual o candidato interessado terá direito a vista de seu 
caderno de questões. 
4.7.2 – Os cadernos das provas estarão de posse da Comissão Especial de Concurso Público, para 
consulta por qualquer candidato que tenham dúvidas ou deseje fazer algum recurso. 
4.8 - Ao final das provas, os três últimos candidatos deverão permanecer na sala, a fim de assinar o 
verso das folhas de respostas e, na sala da coordenação, assinar o lacre do envelope das folhas de 
respostas juntamente com o fiscal e coordenador, sendo liberados quando todos as tiverem concluído. 
 

5. DA COMPOSIÇÃO DAS PROVAS E NÚMERO DE QUESTÕES 

 

NÍVEL SUPERIOR COMPLETO 
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5.1 - A classificação final obedecerá à ordem decrescente de notas ou média. 
 

6. DAS MATÉRIAS 

 
6.1 - As matérias constantes das provas a que se submeterão os candidatos são as constantes no 
conteúdo programático -Anexo II do presente Edital. 
 

7. DOS TÍTULOS 

 
7.1 - Serão considerados os seguintes Títulos: 
 
ESPECIFICAÇÃO DOS TÍTULOS VALOR 
Doutorado 05 (cinco) pontos - máximo um título. 
Mestrado 03 (três) pontos - máximo um título. 
Pós-Graduação latu sensu 01 (um) ponto - máximo dois títulos. 
 
7.2 - Serão pontuados como títulos, Certificado/Declaração em papel timbrado da instituição, contendo 
assinatura e identificação do responsável e a respectiva carga horária, que ateste sobre a conclusão 
total do curso e aprovação e entrega do TCC – Trabalho de Conclusão de Curso. 
7.3 - A soma total dos títulos não poderá ultrapassar “10 (dez) pontos”. 
7.4 - Sobre a nota obtida pelos candidatos serão somados os pontos referentes aos títulos, para a 
classificação final. 
7.5 - Os pontos serão contados apenas para efeito de “classificação” e não de “aprovação”. 
7.6 - Os candidatos deverão apresentar na data das provas, até 30 (trinta minutos) após o 
encerramento das mesmas, em salas especialmente designadas, CÓPIA REPROGRÁFICA 
AUTENTICADA DE EVENTUAIS TÍTULOS que possuam, conforme o item 7.1 do presente Edital. 
Não serão considerados os títulos apresentados, por qualquer forma, fora do dia e horário acima 
determinados e estes deverão ser apresentados e entregues em envelope identificado com nome, 
cargo e número de inscrição do candidato, que após conferência, será fechado, emitindo-se 
comprovante de recebimento. 

CARGO PROVA DISCIPLINA 
Nº 

QUESTÕES 

VALOR 
POR 

QUESTÃO 

PESO 
TOTAL 

TABELA A 

AGENTE DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
ASSISTENTE SOCIAL 
COORDENADOR DE EVENTOS E PROJETOS 
SOCIAIS 
ENFERMEIRO  
MÉDICO GINECOLOGISTA 
MÉDICO PLANTONISTA 
TERAPEUTA OCUPACIONAL 

Objetiva 

Língua 
Portuguesa 

10 3,0 30,0 

Conhecimentos 
Específicos 

20 3,5 70,0 

ENSINO MÉDIO COMPLETO 

TABELA B 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
TÉCNICO AGROPECUÁRIO 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM 

Objetiva 

Língua 
Portuguesa 

10 3,0 30,0 

Matemática 10 3,0 30,0 

Conhec. 
Específicos 

10 4,0 40,0 

ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO E INCOMPLETO 

TABELA C 

SERVENTE GERAL 

Objetiva 

Língua 
Portuguesa 

10 3,0 30,0 

MOTORISTA 
OPERADOR DE MÁQUINAS 
TRATORISTA 

Matemática 05 2,0 10,0 

Conhec. 
Específicos 

15 4,0 60,0 

PRÁTICA 

Capacidade 
Técnica 

50,0 
100 

Agilidade 50,0 
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7.7 - Não serão aceitos protocolos de documentos referentes a títulos. As cópias reprográficas 
deverão ser autenticadas em cartório. 
7.8 - Não haverá segunda chamada para a entrega dos títulos, qualquer que seja o motivo de 
impedimento do candidato que não os apresentar no dia e horário determinados. 
7.9 - Em que pese os títulos serem apresentados na data das provas, os pontos somente serão 
contados se o candidato obtiver a nota mínima para aprovação na prova objetiva. 
7.10 - Os títulos entregues serão inutilizados após decorrido o prazo de 90 dias corridos, contado da 
data da divulgação oficial do resultado final do Concurso. 
7.11 - Não serão pontuados como título, graduação ou pós-graduação, quando exigidas como pré-
requisito. Quando o título apresentado se constituir em um dos pré-requisitos, a graduação deverá ser 
apresentada, sob pena de ser considerado pré-requisito e não título. 
 

8. DAS NORMAS 

 
8.1 - LOCAL - DIA - HORÁRIO - As provas serão realizadas no dia 29 de janeiro de 2017 com início 
às 9:00hs às 12:00hs, na E.M.E.F. ”JOAQUIM MENDONÇA”, RUA MIGUEL BUENO GUIMARÃES 
N.º 301 – JARDIM PAULISTA. 
No site www.sawabonaconcursos.com.br e afixado em locais de costume da Prefeitura, serão 
publicadas as alterações que se fizerem necessárias com antecedência mínima de 3 (três) dias. 
8.1.1- Caso o número de candidatos exceda a oferta de lugares nas escolas localizadas na cidade, a 
SAWABONA CONCURSOS E CAPACITAÇÃO e a Prefeitura poderão alterar horários das provas ou 
até mesmo dividir a aplicação das provas em mais de uma data, cabendo aos candidatos a obrigação 
de acompanhar as publicações oficiais e alterações pertinentes no site 
www.sawabonaconcursos.com.br. 
8.2 - Será disponibilizado no site www.sawabonaconcursos.com.br, com antecedência mínima de 3 
(três) dias, aviso de convocação. Essa comunicação não tem caráter oficial, apenas informativo. 
8.3 - COMPORTAMENTO - As provas serão individuais, não sendo tolerada a comunicação com outro 
candidato, nem a utilização de livros, notas, impressos, celulares, calculadoras e/ou similares. 
Reserva-se ao Coordenador do Concurso Público designado pela SAWABONA CONCURSOS E 
CAPACITAÇÃO e aos Fiscais, o direito de excluir da sala e eliminar do restante das provas o candidato 
cujo comportamento for considerado inadequado, bem como, tomar medidas saneadoras e 
restabelecer critérios outros para resguardar a execução individual e correta das provas. 
8.4 - Em caso de necessidade de amamentação durante a realização das provas, a candidata deverá 
levar um acompanhante, que terá local reservado para esse fim e que será responsável pela guarda 
da criança. 
8.5 - Não haverá, sob qualquer pretexto ou motivo, segunda chamada para a realização das provas. 
Os candidatos deverão comparecer 30 (trinta) minutos antes do horário marcado para o início das 
provas, pois, no referido horário 8h:30min, os portões serão fechados, não sendo permitida a entrada 
de candidatos retardatários. 
8.6 - É de inteira responsabilidade dos candidatos acompanhar a publicação de todos os atos, editais 
e comunicados referentes a este Concurso Público, os quais serão afixados nos quadros de aviso da 
Prefeitura e nos sites da Prefeitura e da Sawabona, devendo, ainda, manter atualizado seu endereço. 
 

9. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

9.1 - Em todas as fases, na classificação entre candidatos com igual número de pontos, serão fatores 
de preferência os seguintes: 
a) idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal 10.741/2003, entre si e frente aos 
demais, dando-se preferência ao de idade mais elevada; 
b) maior idade. 
9.1.1- Persistindo o empate entre os candidatos, depois de aplicados todos os critérios acima, o 
desempate se dará por meio de quem fizer maior nota na prova específica. 
 

10. DA FORMA DE JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA 

10.1 - A prova objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos e terá caráter eliminatório 
e classificatório. 
10.2 - A nota da prova objetiva será obtida com a dos acertos e contados conforme item 5 desse edital.  
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10.3 - Será considerado aprovado na prova objetiva o candidato que obtiver, no mínimo, a nota 50 
(cinquenta). 
10.4 - O candidato que não auferir, no mínimo, a nota 50 (cinquenta) na prova objetiva será 
desclassificado do Concurso Público. 
 

- DA FORMA DE AVALIAÇÃO DA PROVA PRÁTICA 

10.5 As provas práticas têm caráter classificatório e eliminatório, e serão aplicadas somente aos 
candidatos aos cargos de: Motorista, Tratorista e Operador de Máquinas, dentro do quantitativo de 
corte especificado abaixo, desde que aprovados nas provas escritas objetivas de múltipla escolha, de 
acordo com a classificação obtida, do maior para o menor: 
CARGO NÚMERO DE CONVOCADOS 
Motorista 15 
Tratorista 10 
Operador de Máquinas 10 
10.5.1 No caso de empate na listagem de aprovados na prova escrita, serão convocados os candidatos 
classificados até o limite estabelecido no item anterior, considerando os demais que tiverem a mesma 
pontuação do limite estabelecido no item 10.5. 
10.5.2 Em hipótese alguma será realizada qualquer prova fora dos locais, horários e datas 
determinados, e sob nenhum pretexto ou motivo, segunda chamada para a realização da prova, sendo 
atribuída a nota 0 (zero) ao candidato ausente ou retardatário, seja qual for o motivo alegado. 
10.5.3 Os candidatos aos cargos descritos realizarão prova prática na área de conhecimento em que 
irão atuar, a fim de comprovar seu domínio sobre as tarefas determinadas pelo examinador técnico na 
área. 
10.5.4 Para os candidatos ao cargo de Motorista, de acordo com as orientações e tempo determinado 
pelo examinador, a prova prática constará de condução de veículo automotivo, compatível com a 
categoria exigida, em vias públicas da cidade, buscando evidenciar de forma profissional a postura do 
condutor candidato, segundo as atribuições sintéticas do cargo os critérios de avaliação serão 
cobrados conforme a Resolução nº 168/2004 do CONTRAN. As faltas cometidas durante a avaliação 
do candidato serão descontadas na proporção de sua natureza: grave (12 pontos), média (8 pontos), 
leve (4 pontos). No caso de ocorrência de falta eliminatória, será atribuída ao candidato nota 0 (zero). 
10.5.5 Para os candidatos aos cargos de Tratorista e Operador de máquinas, de acordo com as 
orientações do instrutor na realização das tarefas de sua especialidade e em respeito as normas do 
CONTRAN. As faltas cometidas durante a avaliação do candidato serão descontadas na proporção de 
sua natureza: grave (12 pontos), média (8 pontos), leve (4 pontos). No caso de ocorrência de falta 
eliminatória, será atribuída ao candidato nota 0 (zero). 
10.5.6 A prova prática tem caráter classificatório e eliminatório, totalizando 100 (cem) pontos, sendo 
considerados aprovados apenas os candidatos que obtiverem o percentual mínimo de 50% (cinquenta 
por cento) de aproveitamento dos pontos nas referidas provas. 
10.5.7 As provas práticas serão realizadas na cidade de Orindiuva/SP, em local e data que serão 
divulgados no quadro de avisos da Prefeitura Municipal de Orindiuva/SP e no site da SAWABONA 
CONCURSOS E CAPACITAÇÃO www.sawabonaconcursos.com.br. 
10.5.8 A prova prática terá sua realização determinada em data oportuna, quando já terão sido 
divulgados os resultados das provas escritas, sendo apenas para os candidatos que obtiveram na 
prova escrita objetiva de múltipla escolha pontuação igual ou superior a 50% (cinquenta por cento), 
observado o limite de convocação estabelecido no subitem 10.5, em horários diversos, de acordo com 
cada cargo, conforme estabelecido em Edital publicado em data oportuna. 
10.5.9 Os resultados das provas práticas, para os classificados nesta fase, serão afixados no quadro 
de avisos da Prefeitura Municipal de Orindiuva/SP e no site www.sawabonaconcursos.com.br, não 
sendo possível o conhecimento do resultado via telefone, fax ou e-mail. 
10.5.10 Os candidatos convocados para esta fase deverão comparecer no local indicado para 
realização da prova 30 (trinta) minutos antes do horário fixado para seu início, munidos do 
comprovante de inscrição e Carteira Nacional de Habilitação (CNH), documento exigido; caso 
contrário, não poderão efetuar a referida prova. 
10.5.11 Os candidatos ao cargo de Motorista, Tratorista e Operador de Máquinas deverão exibir ao 
examinador responsável pelo exame de direção sua Carteira Nacional de Habilitação – CNH original 
e entregar-lhe uma fotocópia da mesma. Poderão também apresentar o comprovante autenticado de 
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aprovação em exame de alteração de categoria junto ao DETRAN e, quando da contratação, deverão 
apresentar cópia autenticada do referido documento. 
10.5.12 Não haverá tratamento diferenciado a nenhum candidato, sejam quais forem as circunstâncias 
alegadas, tais como alterações orgânicas ou fisiológicas permanentes ou temporárias, deficiências, 
estados menstruais, indisposições, cãibras, contusões, gravidez ou outras situações que 
impossibilitem, diminuam ou limitem a capacidade física e/ou orgânica do candidato, sendo que o 
candidato deverá realizar os referidos testes de acordo com o escalonamento previamente efetuado 
pela Sawabona Concursos, o qual será realizado de forma aleatória. 
10.5.13 SERÁ ELIMINADO DO CONCURSO NESTA FASE, O CANDIDATO QUE: 
a) Retirar-se do recinto da prova durante sua realização sem a devida autorização ou que não estiver 
no local da prova no horário previsto para assinar a lista de chamada, sendo automaticamente 
desclassificado; 
b) Não apresentar a documentação exigida; 
c) Não obtiver o mínimo de 50% (cinquenta por cento) de aproveitamento dos pontos da prova prática; 
d) Faltar com a devida cortesia para com qualquer dos examinadores, seus auxiliares, autoridades 
presentes e/ou candidatos; 
e) For surpreendido dando e/ou recebendo auxílio para a execução dos testes ou tentando usar de 
meios fraudulentos e/ou ilegais para a realização da prova; e 
f) Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido. 
 

11. DO RESULTADO FINAL 

11.1- O resultado final será a nota obtida com o número de pontos auferidos na prova objetiva, 
classificatória e eliminatória, somados os títulos. 
11.2 – O resultado final para as provas que forem exigidas a prova prática será usada a seguinte 
formula: 
 

𝑵𝑭 =
𝑵𝑷𝑶+𝑵𝑷𝑷

𝟐
 

 
ONDE: 
NF = Nota Final 
NPO = Nota da Prova Objetiva 
NPP = Nota da Prova Prática 
 

12. DOS RECURSOS 

12.1 - Para recorrer o candidato deverá: 
- acessar o site www.sawabonaconcursos.com.br; 
- em seguida clicar em CONCURSOS EM ANDAMENTO e buscar o Concurso Público e/ou Concurso 
para qual se inscreveu; 
- na barra superior em Concursos, clicar em Recursos e seguir as instruções para efetuar o recurso; 
- após terminar imprimir o protocolo e acompanhar a resposta. 
12.1.1 - Todos os recursos deverão ser interpostos até 2 (dois) dias úteis após a divulgação oficial do 
gabarito, entre 9hs e 17hs, conforme especificação abaixo, excluindo-se o dia da divulgação do 
gabarito para efeito da contagem do prazo: 
a) da homologação das inscrições; (divulgação no site); 
b) dos gabaritos e/ou conteúdo das questões da Prova Objetiva e Dissertativa, (divulgação no site); 
c) do resultado parcial do concurso, desde que se refira a erro no número de acertos e da pontuação 
dos títulos (divulgação no site);  
d) do resultado final do certame. (divulgação no site e no jornal); 
12.1.2 - O prazo para interpor os recursos a que se refere o subitem 12.1.1 deste Edital será de dois 
dias, contados a partir:  
a) 1 (um) dia após do período de divulgação do gabarito, no caso do recurso previsto na alínea “b” do 
subitem 12.1.1 deste Edital;  
b) 1 (um) dia após o período de divulgação da classificação parcial do concurso, no caso do recurso 
previsto na alínea “c” do subitem 12.1.1 deste Edital;  
- A decisão de que trata o subitem 12.1.1 deste Edital terá caráter terminativo e não será objeto de 
reexame. 
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12.1.3 - As matrizes das Provas Objetivas e Dissertativas serão disponibilizadas no site da empresa 
www.sawabonaconcursos.com.br em PDF, um dia após a divulgação do gabarito das provas no 
período das 9hs às 17hs, podendo ser acessada na área do candidato com o número de seu CPF. 
12.2 - Julgados os recursos em 2 (dois) dias úteis em face do gabarito, da prova objetiva, sendo caso, 
será publicado um novo gabarito, com as modificações necessárias. Caberá à SAWABONA 
CONCURSOS E CAPACITAÇÃO decidir sobre a anulação de questões julgadas irregulares. 
12.2.1 - Em caso de anulação de questões, por duplicidade de respostas, falta de alternativa correta 
ou qualquer outro motivo, estas serão consideradas corretas para todos os candidatos e os pontos 
correspondentes serão atribuídos a todos os candidatos que não os obtiveram, independente de 
recurso.  
12.2.3 - Os candidatos que haviam recebido pontos nas questões anuladas, após os recursos terão 
esses pontos mantidos, sem receber pontuação a mais. 
12.3 - Não serão conhecidos recursos intempestivos ou em desconformidade com este Edital, devendo 
estar embasados em argumentação lógica e plausível, e em literatura academicamente conceituada. 
Se a argumentação apresentada no recurso contra a pontuação na Prova Escrita ou no Exame de 
Títulos for procedente e levar à reavaliação da nota anteriormente atribuída, prevalecerá a nova análise 
para efeito de classificação, podendo haver alteração da classificação inicial obtida para uma 
classificação superior ou inferior. 
12.4 - Recursos não fundamentados ou interpostos fora do prazo serão indeferidos sem julgamento 
de mérito.  
 

13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1 - A inscrição implica na aceitação por parte do candidato de todos os princípios, normas e 
condições do Concurso Público, estabelecidos no presente Edital e na Legislação Municipal e Federal 
pertinente. 
13.2 - A falsidade ou inexatidão das afirmativas, a não apresentação ou a irregularidade de 
documentos, ainda que verificados posteriormente, eliminará o candidato do Concurso Público, 
anulando-se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo de responsabilização nas esferas 
administrativa, cível e penal. 
13.3 - A SAWABONA CONCURSOS E CAPACITAÇÃO, bem como o órgão realizador do presente 
certame não se responsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras publicações 
referentes ao concurso. 
13.4 - O gabarito oficial preliminar será disponibilizado no site www.sawabonaconcursos.com.br, a 
partir das 18h contados até 72hs após a aplicação da prova e permanecerá no site pelo prazo de 2 
(dois) dias. 
13.5 - Após 90 (noventa) dias da divulgação oficial do resultado final do Concurso Público, as folhas 
de respostas serão incineradas e mantidas em arquivo eletrônico, com cópia de segurança, pelo prazo 
de cinco anos. 
13.6 - O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço para correspondência, junto ao órgão 
realizador e também informar ao Departamento de Recursos Humanos e Gestão de Pessoal da 
Prefeitura de Orindiúva, após o resultado final. 
13.7 - A validade do presente Concurso Público será de “2” (dois) anos, contados da homologação 
final dos resultados, podendo haver prorrogação por igual período, a critério da Administração. 
13.8- A convocação para a admissão dos candidatos habilitados obedecerá rigorosamente à ordem de 
classificação, não gerando o fato de aprovação, direito à nomeação. Apesar do número de vagas 
disponibilizadas no presente edital, os aprovados e classificados além desse número poderão ser 
convocados para vagas pré-existentes na data deste edital, as que vagarem e as que eventualmente 
forem criadas dentro do prazo de validade do presente concurso. 
13.10- EXAMES MÉDICOS ADMISSIONAIS 
Consistirá na avaliação das condições físicas e psicológicas indispensáveis para o exercício das 
funções inerentes ao cargo público, postulado pelo candidato, consistente em:- 
a) Exames médicos laboratoriais e ambulatoriais: a) Avaliação psicológica abrangendo: atenção, 
capacidade de organização, produtividade, relacionamento interpessoal e ritmo de trabalho; b) 
Avaliação Cinésio Funcional: inspeção estática e dinâmica de membros superiores, inferiores e coluna 
vertebral que será realizada por Fisioterapeuta contendo: avaliação postural, questionário do estado 
de saúde, testes de força muscular, resistência e capacidade de movimento; c) Avaliação médica em 
conjunto com os laudos técnicos e exames. 
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13.12- Após avaliações e pareceres médicos conclusivos, considerado o convocado APTO ao 
exercício de suas funções, poderá iniciar suas atividades. 
13.13- Nos termos do artigo 37, § 10, da Constituição Federal, acrescido pela Emenda Constitucional 
nº 20, de 04/06/98, é vedada a percepção simultânea de salários e proventos de aposentadoria, salvo 
nas hipóteses de acumulação remunerada, expressamente previstas pela Lei Maior. 
13.14- Ficam impedidos de participarem do certame aqueles que possuam com qualquer dos sócios 
da SAWABONA CONCURSOS E CAPACITAÇÃO, relação de parentesco disciplinada nos artigos 
1.591 a 1.595 do Novo Código Civil. Constatado o parentesco a tempo, o candidato terá sua inscrição 
indeferida, e se verificado posteriormente à homologação, o candidato será eliminado do certame, sem 
prejuízo das medidas administrativas e judiciais cabíveis. 
13.15- Não obstante as penalidades cabíveis, a SAWABONA CONCURSOS E CAPACITAÇÃO 
poderá, a qualquer tempo, anular a inscrição ou a prova do candidato, desde que verificadas falsidades 
de declaração ou irregularidades na prova. 
13.16- Todos os casos, problemas ou questões que surgirem e que não tenham sido expressamente 
previstos no presente Edital e Lei Orgânica Municipal serão resolvidos em comum pela Prefeitura por 
meio de Comissão Fiscalizadora especialmente constituída pelo Portaria 1873/2016 e SAWABONA 
CONCURSOS E CAPACITAÇÃO. 
13.17- A inexatidão das informações ou a constatação, mesmo posterior, de irregularidade em 
documentos ou nas provas, eliminarão o candidato do Concurso Público. 
13.18- O valor dos vencimentos (referência salarial) do presente Edital são os constantes do anexo I 
da Lei Complementar nº 1.238 de 05/03/2014. 
 
 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Orindiúva – SP, 14 de dezembro de 2016. 
 
 

MAURÍCIO BRONCA 
Prefeito 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PREVISÃO DE CRONOGRAMA 

 
 

DESCRIÇÃO DATA 

Publicação do Edital 19/12/2016 

Inscrições 28/12/2016 à 10/01/2017 

Homologação das Inscrições 12/01/2017 
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Recurso - Homologação das Inscrições 13 à 16/01/2017 

Data Provável Prova Objetiva para todos os Cargos e Prática 29/01/2017 

Divulgação do Gabarito Preliminar (a partir das 18 horas) 31/01/2017 

Recursos- Prova Objetiva 01 à 02/02/2017 

Divulgação da Classificação Preliminar 05/02/2017 

Recurso- contra a Classificação Preliminar 06 e 07/02/2017 

Convocação para Prova Prática 09/02/2017 

Prova Prática 19/02/2016 

Classificação Parcial para os cargos com Prova Prática 20 /02/2017 

Recurso da Prova Prática. 21 à 22/02/2017 

Classificação Final 24/02/2017 

Homologação Final 27/02/2017 

 
O cronograma apresentado trata-se de uma previsão para execução das atividades inerentes ao 
Concurso Público, podendo as datas sofrer alterações segundo as necessidades da Prefeitura 
Municipal de Orindiúva e da Empresa Sawabona Concursos. 
 
Qualquer alteração no presente cronograma será divulgada nos sites 
www.sawabonaconcursos.com.br e na Prefeitura Municipal de Orindiúva – SP. 
 

 
 

ANEXO I 

ATRIBUIÇÕES 
ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO: 
MOTORISTA: Dirigir veículos. Checar o painel de controle do veículo, utilizando todos os acessórios necessários para 

sinalização no trânsito. Ajustar banco do motorista e retrovisores para que fiquem adequados ao uso. Atentar-se para 
sinalizações, respeitá-las e manter-se atualizado quanto à legislação e normas de trânsito. Estacionar o veículo em locais 
seguros e adequados. Respeitar os limites de velocidade. Respeitar os pedestres. Verificar as condições climáticas, utilizando 
os equipamentos de segurança do veículo adequados de acordo com o clima e temperatura. Atentar-se para as próprias 
condições de saúde antes de guiar o veículo. Guardar os veículos em local adequado. Realizar a sinalização do local em que 
a viatura estiver estacionada (cone/faixas) ou a área em que os servidores estiverem trabalhando. Verificar condições de 
funcionamento do veículo. Checar indicações do painel de controle do veículo, constatando possíveis alterações e tomando 
medidas adequadas para sua utilização. Verificar as condições do veículo para a circulação. Dirigir-se ao local responsável 
pela manutenção do veículo, quando necessário ou de acordo com a frequência estabelecida pela secretaria. Verificar nível 
de combustível, água e óleo. Verificar a calibragem dos pneus. Conservar a organização e higienização dos ambientes 
internos e externos do veículo. Observar constantemente dispositivos elétricos. Checar equipamentos de segurança como 
cintos, validade de extintores de incêndio, limpadores de para-brisa, lanternas etc. Checar instrumentos de primeiros socorros 
existentes no veículo. Comunicar imediatamente o superior no caso de qualquer irregularidade com o veículo. Transportar 
pessoas e cargas. Levar e buscar documentos, malotes e/ou publicações, efetuando seu protocolo de recebimento ou 
entrega. Entregar com o caminhão ou perua materiais de escritório, de obras, equipamentos, alimentos, entre outros. Guiar 
ambulâncias, conforme o departamento ao qual pertence. De acordo com o departamento, também transportar cozinheiras 
para secretarias ou a escolas. Transportar funcionários nos horários de expediente, para o desempenho de suas funções. 
Anotar nas fichas das viaturas os horários de saída e chegada do veículo e os percursos realizados no dia. Sem prejuízo de 
demais atividades correlatas ao cargo. 
 
OPERADOR DE MÁQUINAS: operar motoniveladoras, carregadeiras, pá mecânica, tratores e outros, para execução de 

serviços de escavação, terraplenagem, desmatamento, barragem, nivelamento de solo, pavimentação, abertura e 
conservação de vias urbanas e estradas vicinais, curva de nível e tabuleiros agrícolas, carregamento e descarregamento de 
material, entre outros, para realização da obra, de acordo com o especificado 
 
SERVENTE GERAL: Executar tarefas de zeladoria, limpeza em geral; Varrer, espanar, lavar, encerar e lustrar as 

dependências, móveis, utensílios e instalações diversas; Manter as condições de higiene e conservação; Preparar café e 
chá, servindo-os quando solicitado; Zelar pela conservação de setores; Zelar pelo material de uso diário e permanente, tendo 
o cuidado de não desperdiçar materiais e utensílios diversos; preencher requisição de materiais, retirá-los no setor 
responsável e manter sob sua responsabilidade. Retirar e limpar materiais usados de obras de demolição; Transportar 
materiais empregando se necessário, carrinho de mão; Lavar por completo e passar todos as roupas de cama, mesa e banho 
utilizadas nas repartições públicas do município; manobrar máquina de lavar para efetuar a lavagem; Executar outras 
atividades correlatas. 
 
TRATORISTA:  

http://www.sawabonaconcursos.com.br/
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Conduzir tratores providos ou não de implementos diversos, como lâminas e máquinas varredoras ou pavimentadoras, 
dirigindo-o e operando o mecanismo de tração ou impulsão, para movimentar cargas e executar operações de limpeza 
similares; Zelar pela boa qualidade do serviço, controlando o andamento das operações, colocando em prática as medidas 
de segurança recomendadas, para a operação e estacionamento da máquina; Efetuar limpeza e lubrificação das máquinas 
e seus implementos, seguindo as instruções do fabricante, para assegurar seu bom funcionamento; Efetuar o abastecimento 
dos equipamentos com óleo diesel, observando o nível do óleo lubrificante e lubrificando as partes necessárias, utilizando 
graxa, para mantê-las em condições de uso; Registrar as operações realizadas, anotando em um diário ou em impressos, os 
tipos e os períodos de trabalho, para permitir o controle dos resultados; Executar outras atividades correlatas determinadas 
pelo superior imediato.  
 
ENSINO MÉDIO 
AGENTE COMUNITÁRIO DA SAÚDE: exercício de atividades de prevenção de doenças e promoção da saúde, mediante 

ações domiciliares ou comunitárias, individuais ou coletivas, desenvolvidas em conformidade com as diretrizes do SUS e sob 
supervisão do gestor municipal, inserir dados em sistemas e programas de computador e demais atividades correlatas que 
lhe foram atribuídas. 
 
TÉCNICO AGROPECUÁRIO: executar e/ou acompanhar trabalhos relacionados aos projetos de pesquisa e extensão rural, 

preparar material para análises químicas de solo, água e tecidos vegetais, Auxiliar os produtores rurais oferecendo ajuda 

técnica para desenvolverem sua produção. Preparar o solo, plantio, combate a pragas e colheita. Fazer análise para verificar 

possíveis pontos que devem ser melhorados na produção e aplica soluções pontuais. Executar serviços burocráticos do setor 

de agricultura e demais atividades correlatas. 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM:  

Organizar, orientar e participar da supervisão e treinamento de pessoal auxiliar na área ambulatorial; acompanhar o 
atendimento individual ou em grupo de pacientes, de acordo com programas de ações preventivas e curativas de saúde; 
executar ações de enfermagem atendendo e preparando pacientes, aplicando injeções, vacinas, soro, curativos e 
acompanhando tratamento, conforme prescrição médica; cumprir outras determinações médicas; Zelar pelo bem estar físico 
e psíquico dos pacientes; Orientar o isolamento de pacientes; Orientar, a execução das tarefas relacionadas com a prescrição 
alimentar; executar tarefas de maior complexidade; acompanhar pacientes em tratamentos psicológicos, realizar curativos no 
domicílio do paciente acamado, auxiliar médicos e enfermeiros em suas atividades específicas; participar nas ações de 
vigilância epidemiológica, coletando notificações, orientando equipes auxiliares na investigação de surtos, tabulando e 
analisando dados de mortalidade; observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho e executar outras tarefas 
correlatas que lhe forem atribuídas. 
 
ENSINO SUPERIOR: 
AGENTE DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS: Executar serviços internos e externos, encaminhando documentos, 

mensagens, memorandos e ordens de serviço, auxiliando no controle de protocolo e andamento destes documentos, 
obedecendo rotinas administrativas, envolvendo recepção e distribuição de correspondências e documentos, confecção de 
cópias, serviços externos e outras tarefas de apoio administrativo em auxilio na organização e manutenção de suas atividades 
burocráticas; Preencher documentos e inserindo dados em sistemas e programas de computador; conservando máquinas e 
equipamentos de escritórios sob sua responsabilidade; prestando informações sobre andamento e posição de processo; 
cuidando para o adequado preenchimento de guias de encaminhamentos, recolhimentos e outros; aferir documentos, 
seguindo padrões determinados. Executar serviços burocráticos internos de interesse da unidade; Executar outras atividades 
correlatas; 
 
ASSISTENTE SOCIAL: Organizar a participação dos indivíduos em grupo, desenvolvendo sua potencialidade e promovendo 

atividades educativas, recreativas e culturais, para assegurar o progresso coletivo e a melhoria do comportamento individual; 
Programar a ação básica da comunidade nos campos sociais, médicos e outros, através de análises de recursos e das 
carências socioeconômicas; Planejar, executar e analisar pesquisas socioeconômicas, educacionais e outras, utilizando 
técnicas especificas para identificar necessidades e subsidiar programas educacionais, habitacionais de saúde e formação 
de mão-de-obra; Efetuar triagem nas solicitações de ambulância, remédios, gêneros alimentícios, recursos financeiros , vagas 
em instituição de ensino, prestando atendimento na medida do possível; Acompanhar casos especiais, como problemas de 
saúde, relacionamento familiar, drogas, alcoolismo e outros, sugerindo o encaminhamento aos órgão competentes; atender 
às solicitações do Poder Judiciário repassando-as ao setor Jurídico; elaborar relatórios sociais e quaisquer outras atividades 
correlatas ao cargo. 
 
COORDENADOR DE EVENTOS E PROJETOS SOCIAIS: coordenar e organizar todas as fases da realização de eventos 

de qualquer setor do município; gerenciar todos os serviços necessários para cada evento; controlar, desenvolver e 
acompanhar ações sociais, participar de reuniões e resolver questões burocráticas de eventos e projetos sociais e demais 
atividades solicitadas e correlatas ao cargo. 
 
ENFERMEIRO (C.R): Planejar, organizar, supervisionar e executar os serviços de enfermagem em postos de saúde e 

unidades assistenciais, bem como participar da elaboração e execução de programas de saúde pública, bem como auxiliando 
médicos em suas atividades especificas. Realizar visitas domiciliares a pacientes acamados, utilizar sistema informatizado 
da UBS, atender e desenvolver questões burocráticas de Programas Médicos Federais, organizar campanhas de prevenção 
de doenças, desenvolver quaisquer atividades inerentes à área de enfermagem. 
 
MÉDICO GINECOLOGISTA: realizar consultas e atendimentos médicos; implementar ações de prevenção de doenças e 

promoção da saúde tanto individuais quanto coletivas; coordenar programas e serviços em saúde, efetuar perícias, auditorias 
e sindicâncias médicas; elaborar documentos e difundir conhecimentos da área médica, dentro de sua especialidade 
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específica, utilizar o sistema informatizado da UBS, dentre outras atividades correlatas inerentes a sua atuação na 
especialidade médica mencionada. 
 
MÉDICO PLANTONISTA: Examinar o paciente, auscultando, apalpando ou utilizando instrumentos especiais para 

determinar diagnóstico, ou se necessário, requisitar exames complementares, encaminhar o usuário a especialista, a outra 
categoria profissional ou a outra instituição, dependendo da avaliação médica; efetuar exames médicos, emitir diagnóstico, 
prescrever medicamentos e realizar outras formas de tratamento para os demais tipos de patologia, aplicando recursos da 
medicina preventiva ou terapêutica; UTILIZAR SISTEMA INFORMATIZADO DA UBS, para manter registro dos pacientes 
examinados, anotando a conclusão diagnosticada, tratamento prescrito e evolução da doença; prestar atendimento de 
urgência e emergência; encaminhar pacientes para atendimento especializado de maior complexidade, quando for o caso e 
desenvolver outras atribuições pertinentes ao local onde estiver exercendo a função. 
 
TERAPEUTA OCUPACIONAL: Exercer as atividades próprias de sua profissão, nas áreas de saúde, promoção social e 

educação do município, especialmente na avaliação, prevenção, habilitação ou reabilitação, de pessoas portadoras de 
deficiências físicas e/ou psíquicas e/ou sociais e/ou de desenvolvimento, atender às solicitações dos demais profissionais 
envolvidos no tratamento do paciente e desenvolver outras atribuições pertinentes ao local onde estiver exercendo seu cargo. 
 

ANEXO II 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

(verificar composição das provas no presente edital) 
 
ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO 
Língua portuguesa: Análise e Interpretação de Textos; Fonema; Sílaba; Ortografia; Classes de Palavras: substantivo, 

adjetivo, preposição, conjunção, advérbio, verbo, pronome, numeral, interjeição e artigo; Acentuação; Concordância nominal; 
Concordância Verbal; Regência Nominal; Regência Verbal; Sinais de Pontuação; Uso da Crase; Colocação dos pronomes 
nas frases; Termos Essenciais da Oração (Sujeito e Predicado). 
 
Matemática: Noções de dobro, triplo, dezena e dúzia. Operações (adição, subtração, multiplicação e divisão com números 

inteiros e frações ordinárias e/ou decimais - problemas envolvendo as quatro operações). Operações com conjuntos. 
Números pares e ímpares. Sequência numérica. Raciocínio sequencial (sequências lógicas, envolvendo números, letras e 
figuras). 
 
ENSINO MÉDIO 
Língua Portuguesa: FONOLOGIA: Conceitos básicos – Classificação dos fonemas – Sílabas – Encontros Vocálicos – 

Encontros Consonantais – Dígrafos – Divisão silábica. ORTOGRAFIA: Conceitos básicos – O Alfabeto – Orientações 
ortográficas. ACENTUAÇÃO: Conceitos básicos – Acentuação tônica – Acentuação gráfica – Os acentos – Aspectos 
genéricos das regras de acentuação – As regras básicas – As regras especiais – Hiatos – Ditongos – Formas verbais seguidas 
de pronomes – Acentos diferenciais. MORFOLOGIA: Estrutura e Formação das palavras – Conceitos básicos – Processos 
de formação das palavras – Derivação e Composição – Prefixos – Sufixos – Tipos de Composição – Estudo dos Verbos 
Regulares e Irregulares – Classe de Palavras. SINTAXE: Termos Essenciais da Oração – Termos Integrantes da Oração – 
Termos Acessórios da Oração – Período – Sintaxe de Concordância – Sintaxe de Regência – Sintaxe de Colocação – 
Funções e Empregos das palavras “que” e “se” – Sinais de Pontuação. PROBLEMAS GERAIS DA LÍNGUA CULTA: O uso 
do hífen – O uso da Crase – Interpretação e análise de Textos – Tipos de Comunicação: Descrição – Narração – Dissertação 
– Tipos de Discurso – Qualidades e defeitos de um texto – Coesão Textual. ESTILÍSTICA: Figuras de linguagem – Vícios de 
Linguagem. 
 
Matemática: Conjunto de números: naturais, inteiros, racionais, irracionais, reais, operações, expressões (cálculo), 

problemas, raiz quadrada; MDC e MMC - cálculo - problemas; Porcentagem; Juros Simples; Regras de três simples e 
composta; Sistema de medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo, volume; Sistema Monetário Nacional 
(Real); Equações: 1° e 2° graus; Inequações do 1° grau; Expressões Algébricas; Fração Algébrica. 
 
ENSINO SUPERIOR 
Língua Portuguesa: FONOLOGIA: Conceitos básicos - Classificação dos fonemas - Sílabas - Encontros Vocálicos - 

Encontros Consonantais - Dígrafos - Divisão silábica. ORTOGRAFIA: Conceitos básicos - O Alfabeto - Orientações 
ortográficas. ACENTUAÇÃO: Conceitos básicos - Acentuação tóxica - Acentuação gráfica - Os acentos - Aspectos genéricos 
das regras de acentuação - As regras básicas - As regras especiais - Hiatos - Ditongos - Formas verbais seguidas de 
pronomes - Acentos diferenciais. MORFOLOGIA: Estrutura e Formação das palavras - Conceitos básicos - Processos de 
formação das palavras - Derivação e Composição - Prefixos - Sufixos - Tipos de Composição - Estudo dos Verbos Regulares 
e Irregulares - Classe de Palavras. SINTAXE: Termos Essenciais da Oração - Termos Integrantes da Oração - Termos 
Acessórios da Oração - Período - Sintaxe de Concordância - Sintaxe de Regência - Sintaxe de Colocação - Funções e 
Empregos das palavras "que" e "se" - Sinais de Pontuação. PROBLEMAS GERAIS DA LÍNGUA CULTA: O uso do hífen - O 
uso da Crase - Interpretação e análise de Textos - Tipos de Comunicação: Descrição - Narração - Dissertação - Tipos de 
Discurso - Qualidades e defeitos de um texto - Coesão Textual. ESTILÍSTICA: Figuras de linguagem - Vícios de Linguagem. 
 
CONHECIMENTO ESPECÍFICO e PROVA PRÁTICA 
 
ENSINO FUNDAMENTAL:  
MOTORISTA: Legislação e Regras de Circulação: Legislação e Sinalização de Trânsito; Normas gerais de circulação e 

conduta; Sinalização de Trânsito; Direção defensiva; Primeiros Socorros; Proteção ao Meio Ambiente; Cidadania; Noções de 
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mecânica básica de autos; Código de Trânsito Brasileiro e seus Anexos, Decreto nº 62.127 de 16/01/68 e Decreto nº 2.327 
de 23/09/97. 
PRÁTICA DE DIREÇÃO VEICULAR: Condução e operação veicular das diversas espécies compatíveis com a categoria 
exigida; Manobras internas e externas; Conhecimentos e uso dos instrumentos do painel de comando e outros disponíveis 
nos veículos da espécie; Manutenção do veículo e segurança; Carregamento e descarregamento de materiais, inclusive com 
basculamento. 
 
PRÁTICA DE DIREÇÃO VEICULAR: Condução e operação veicular das diversas espécies compatíveis com a categoria 

exigida; Manobras internas e externas; Conhecimentos e uso dos instrumentos do painel de comando e outros disponíveis 
nos veículos da espécie; Manutenção do veículo e segurança; Carregamento e descarregamento de materiais, inclusive com 
basculamento.  
 
OPERADOR DE MÁQUINAS: Legislação e Regras de Circulação: Legislação e Sinalização de Trânsito; Normas gerais de 

circulação e conduta; Sinalização de Trânsito; Direção defensiva; Primeiros Socorros; Proteção ao Meio Ambiente; Cidadania; 
Noções de mecânica básica de autos; Código de Trânsito Brasileiro e seus Anexos, Decreto nº 62.127 de 16/01/68 e Decreto 
nº 2.327 de 23/09/97. 
PRÁTICA DE OPERAÇÃO VEICULAR: Condução de veículos da espécie; Manobras; Conhecimentos sobre os instrumentos 
do painel de comando; Manutenção do veículo; Direção e operação veicular de máquinas leves e pesadas motorizadas e não 
motorizadas. 
 
TRATORISTA: Legislação e Regras de Circulação: Legislação e Sinalização de Trânsito; Normas gerais de circulação e 

conduta; Sinalização de Trânsito; Direção defensiva; Primeiros Socorros; Proteção ao Meio Ambiente; Cidadania; Noções de 
mecânica básica de autos; Código de Trânsito Brasileiro e seus Anexos, Decreto nº 62.127 de 16/01/68 e Decreto nº 2.327 
de 23/09/97; Portaria nº 2048/GM do Ministério da Saúde, de 05/11/2002 - Aprova o Regulamento Técnico dos Sistemas 
Estaduais de Urgência e Emergência. Código de Transito Brasileiro; PHTLS; Segurança na cena e biossegurança; ABCD do 
Trauma; PHTLS última edição. 
 
SERVENTE GERAL: Noções de limpeza e higiene; Destinação do lixo; Produtos apropriados para limpeza de: pisos, paredes, 

vasos sanitários, azulejos, etc.; Conhecimentos e uso dos utensílios de trabalho braçal; Noções de Hierarquia; Preparo e 
distribuição de café, chá, suco, etc..; Limpeza interna e externa de prédios, banheiros, escolas, bem como de móveis e 
utensílios. Varrição de superfícies diversas; Noções de Segurança no Trabalho; Conhecimento e uso de ferramentas: enxada, 
foice, pé de cabra, pá, lima, vassoura, escovão, outros; Carregamento e descarregamento de terra, areia e entulhos em 
caminhões; Conservação de ferramentas diversas; Carregamento e empilhamento de tijolos, blocos, telhas; Uso de carriolas 
e similares; Abertura de valas com utilização de ferramentas manuais; Limpeza de veículos e máquinas; Carregamento e 
descarregamento de objetos como: madeiras, móveis, maquinários. 
 
ENSINO MÉDIO 
AGENTE COMUNITÁRIO: Princípios e diretrizes do SUS; Direitos dos usuários da saúde; Estratégia Saúde da Família; 

Ações de promoção em saúde; Vacinas e calendário da vacinação; Territorialização em saúde - mapeamento de saúde; 
Cadastramento e Visita domiciliar; Instrumento e ferramentas para o trabalho com as famílias; Participação Popular; Ações 
intersetoriais; Conhecimentos gerais sobre saúde da mulher, da criança e do adulto; educação em saúde; Portaria 648 de 28 
de março de 2006; Portaria 2527 de 19 de outubro de 2006 e Manual de Treinamento Introdutório do PSF - Secretaria de 
Estado da Saúde. 
 
TÉCNICO AGROPECUÁRIO: Executar atividades técnicas relativas à programação, organização, manejo de atividades 

agropecuárias e conhecimentos básicos em informática. Conhecimento em técnicas de plantio (milho e soja), manejo de 
máquinas, equipamentos e produtos fitossanitários. Conhecimentos sobre Forragicultura e Pastagens: forrageiras mais 
indicadas para as distintas espécies animais, formação e manejo de pastagens e capineiras, conservação de forragens, 
noções básicas de higiene e higienização e de Saúde Pública. 
 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM: Enfermagem: conceito, objetivos, categorias e atribuições. Noções de Anatomia e Fisiologia. 

Esterilização, desinfecção, assepsia e antissepsia. Fontes de infecções: ambiente, paciente e equipe médica. Infecção 
hospitalar. Técnicas e procedimentos: admissão do paciente, sistema de informação em enfermagem - prontuário, sinais 
vitais, aferição de altura e peso, lavagem das mãos, arrumação de cama, higiene oral, banhos, lavagem intestinal, curativos, 
sondagem nasogástrica, sonda nasoenteral, nebulização, inalação, aspiração, retirada de pontos. Posições para exames. 
Administração de  medicamentos. saúde da mulher: preventivo para câncer ginecológico; climatério, planejamento familiar, 
pré-natal de baixo risco. saúde da criança:  amamentação; crescimento e desenvolvimento da criança; desnutrição, 
desidratação. tro - terapia de reidratação oral. Conhecimento sobre as principais doenças Infecciosas e Parasitárias: AIDS, 
coqueluche, dengue, difteria, escarlatina, doença de chagas, esquistossomose, febre amarela, hanseníase, hepatites, 
leptospirose, malária, meningite, parotidite, poliomielite, raiva, rubéola, sarampo, tétano, tifóide, tuberculose, varicela e outras 
doenças do aparelho respiratório e circulatório. verminose. ivas - infecção das vias aéreas superiores. ira - infecção 
respiratória aguda. saúde do adulto: programa para hipertensão. programa para diabetes. hanseníase. tuberculose. hepatites 
virais. dst/aids. doenças de notificação compulsória. saúde mental: cuidados com pacientes depressivos, neuróticos. 
comportamento anti-social. imunizações: crianças, adultos e gestantes. saneamento básico: cuidados com o lixo, esgoto, 
água. atendimento em emergências. preparo, diluição e administração de medicamentos: intramuscular, intravenoso, 
subcutâneo, intradérmico, via oral, soroterapia. curativos. sistema saúde: políticas públicas de saúde, SUS, Conselhos de 
Saúde.  
 
ENSINO SUPERIOR 
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AGENTE DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS: Administração Geral: Administração. Abordagens clássica, burocrática e 

sistêmica da administração. Processo administrativo. Funções da administração: planejamento, organização, direção e 
controle. Gestão de pessoas. Equilíbrio organizacional. Objetivos, desafios e características da gestão de pessoas. 
Comportamento organizacional: relações indivíduo/organização, motivação, liderança, desempenho. Gestão da qualidade e 
modelo de excelência gerencial. Principais teóricos e suas contribuições para a gestão da qualidade. Ciclo PDCA. 
Ferramentas de gestão da qualidade. Modelo da gestão pública. Noções de gestão de processos: técnicas de mapeamento, 
análise e melhoria de processos. Noções de administração de recursos materiais. Noções de Arquivologia. Princípios e 
conceitos. Gestão de documentos. Protocolos:  recebimento, registro, distribuição, tramitação e expedição de documentos. 
Classificação de documentos. Arquivamento e ordenação de documentos de arquivo. Tabela de temporalidade de 
documentos de arquivo. Acondicionamento e armazenamento de documentos de arquivo. Preservação e conservação de 
documentos de arquivo. Noções de licitação pública: fases, modalidades, dispensa e inexigibilidade. Ética no serviço público: 
comportamento profissional, atitudes no serviço, organização do trabalho, prioridade em serviço. Administração Financeira e 
Orçamentária: Orçamento público: conceitos e princípios.  
INFORMÁTICA: MS-Windows 7: conceito de pastas, diretórios, arquivos e atalhos, área de trabalho, área de transferência, 

manipulação de arquivos e pastas, uso dos menus, programas e aplicativos, interação com o conjunto de aplicativos MS-
Office 2010. MS-Word 2010: estrutura básica dos documentos, edição e formatação de textos, cabeçalhos, parágrafos, fontes, 
colunas, marcadores simbólicos e numéricos, tabelas, impressão, controle de quebras e numeração de páginas, legendas, 
índices, inserção de objetos, campos predefinidos, caixas de texto. MS-Excel 2010: estrutura básica das planilhas, conceitos 
de células, linhas, colunas, pastas e gráficos, elaboração de tabelas e gráficos, uso de fórmulas, funções e macros, impressão, 
inserção de objetos, campos predefinidos, controle de quebras e numeração de páginas, obtenção de dados externos, 
classificação de dados. MS-PowerPoint 2010: estrutura básica das apresentações, conceitos de slides, anotações, régua, 
guias, cabeçalhos e rodapés, noções de edição e formatação de apresentações, inserção de objetos, numeração de páginas, 
botões de ação, animação e transição entre slides. Correio Eletrônico: uso de correio eletrônico, preparo e envio de 
mensagens, anexação de arquivos. Internet: Navegação Internet, conceitos de URL, links, sites, busca e impressão de 
páginas. 
 
ASSISTENTE SOCIAL: 1. Lei nº 8.742/1993 – LOAS – Lei Orgânica da Assistência Social; 2. PNAS – Política Nacional de 

Assistência Social; 3. NOB/SUAS – Norma Operacional Básica do Sistema Único de Assistência Social; 4. Lei nº 8.069/1990 
– ECA – Estatuto da Criança e do Adolescente; 5. Declaração Universal dos Direitos Humanos; 6. SINASE – Sistema Nacional 
de Atendimento Sócio educativo; 7. Plano Nacional de Promoção, Proteção e Defesa do Direito de Crianças e Adolescentes 
à Convivência Familiar e Comunitária; 8. Plano Nacional de Enfrentamento à Violência contra Crianças e Adolescentes; 9. 
Plano Nacional de Prevenção e Erradicação ao Trabalho Infantil; 10. Política Nacional para a Inclusão Social da População 
em Situação de Rua; 11. Lei nº 11.240/2006 (Maria da Penha); 12. Lei nº 10.741/2003 – Estatuto do Idoso; 13. Decreto nº 
3.298/1999 – Estatuto da Pessoa com Deficiência. 
Conteúdo Programático: História do Serviço Social: a institucionalização e o processo de profissionalização do Serviço Social 
nos contextos sociais da América Latina e do Brasil; Surgimento do Serviço Social no Brasil e as influências européia e norte 
americana; Primeiras contribuições teóricas e principais autores; Movimento de reconceituação na América Latina e no Brasil; 
Críticas à reconceituação; e o Serviço Social na atualidade. Fundamentos Teóricos e Metodológicos do Serviço Social: a 
influência das correntes teóricas e filosóficas na construção teórico-metodológica do Serviço Social; e Questões teórico 
metodológicas atuais. Política Social: a questão da assistência social, da cidadania e dos direitos sociais; O neoliberalismo e 
as políticas sociais; e políticas sociais brasileiras: assistência social, previdência social, criança e adolescente, pessoa idosa, 
pessoa portadora de deficiência, política nacional sobre drogas, política de assistência social, entre outras. Projetos Sociais: 
planejamento, administração e avaliação. Fundamentos Práticos do Serviço Social; instrumental técnico para realização de 
atendimentos; Elaboração de documentos técnicos; e Serviço Social e interdisciplinaridade. Ética Profissional do Assistente 
Social. 
 
COORDENADOR DE EVENTOS E PROJETOS SOCIAIS: Fundamentos da Administração. Teorias da Administração. 

Planejamento, organização, direção e controle. Processos e rotinas administrativas gerais. Princípios da Administração 
Pública. Ética Profissional no Serviço Público. 
 
MEDICO GINECOLOGISTA: Legislação e Saúde Pública: 1) Planejamento e Gestão em Saúde; Saúde pública e saúde 

coletiva; Políticas Nacionais de Saúde; Sistema Único de Saúde; Princípios, diretrizes, infraestrutura e funcionamento da 
Atenção Básica; Funções e responsabilidades na rede de atenção à saúde; Educação em saúde; Prevenção, Promoção, 
Proteção e Recuperação da Saúde; Vigilância e prioridades em saúde; Humanização da Assistência à Saúde; Ações e 
programas de saúde. 2) Saúde da criança, do escolar, do adolescente, da mulher, do homem e do idoso. 3) DSTs, AIDS, 
saúde mental, tuberculose, hanseníase, diabetes, hipertensão, desnutrição infantil. 4) Notificação Compulsória de doenças, 
agravos e eventos de saúde pública. 5) Imunizações, imunologia e vacinas. 6) Epidemiologia. 7) Prevenção e Combate a 
Doenças. 8) Direitos dos usuários da saúde. 9) Segurança e Saúde no Trabalho em Serviços de Saúde. 10) Ética Profissional. 
11) Legislação. Medicina Geral e Especialidade: 1) Anatomia. 2) Embriologia. 3) Fisiologia. 4) Genética. 5) Patologia. 6) 
Semiologia. 7) Farmacologia. 8) Toxicologia. 9) Epidemiologia Clínica. 10) Cuidados em Ambiente Hospitalar. 11) Abordagem 
geral do paciente: anamnese, exame físico, investigação, testes e diagnósticos. 12) Tratamento de Acidentes por Animais 
Peçonhentos. 13) Doenças Alérgicas. 14) Doenças Dermatológicas. 15) Doenças do Aparelho Cardiovascular. 16) Doenças 
do Aparelho Digestivo. 17) Doenças do Aparelho Respiratório. 18) Doenças do Fígado, da Vesícula, dos Ductos Bilares e do 
Pâncreas. 19) Doenças do Nariz, Ouvido e Garganta. 20) Doenças do Tecido Conjuntivo e Musculoesqueléticas. 21) Doenças 
Endócrinas e do Metabolismo. 22) Doenças Hematológicas e Oncológicas. 23) Doenças Infecciosas e Parasitárias. 24) 
Doenças Neurológicas. 25) Doenças Nutricionais. 26) Doenças Oculares. 27) Doenças Ocupacionais e Relacionadas ao 
Trabalho. 28) Doenças Ósseas. 29) Doenças Psiquiátricas. 30) Doenças Renais e do Trato Urinário. 31) Doenças 
Reumatológicas. 32) Ginecologia e Obstetrícia.33) Pediatria Clínica. 34) Geriatria Clínica. 35) Medicina Ambulatorial. 36) 
Medicina Preventiva. 37) Epidemiologia Clínica.38) Assistência Médica Pediátrica. 39) Consulta do adolescente e pediátrica; 
triagem, orientação e aconselhamento em Saúde Infantil. 40) Crescimento, Desenvolvimento e Comportamento. 41) 
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Distúrbios Comportamentais e Transtornos Psiquiátricos. 42) Transtornos de Aprendizagem. 43) Terapia Medicamentosa 
Pediátrica. 44) Doenças agudas na infância e adolescência. 45) Distúrbios Genéticos do Metabolismo. 46) Medicina da 
Adolescência. 47) Distúrbios Alérgicos. 48) Doenças Reumáticas na Infância. 49) Doenças Infecciosas. 50) Doenças 
Urológicas em Recém-nascidos e Crianças. 51) Problemas Ginecológicos da Infância. 52) Distúrbios Ósseos e Articulares. 
53) Distúrbios nutricionais. 54) Distúrbios metabólicos e respiratórios do recém-nascido. 55) Icterícia neonatal. 56) Infecções 
neonatais. 57) Lesões ao nascimento: asfixia neonatal, hemorragia intracraniana, luxações e fraturas. 58) Triagem neonatal: 
erros inatos do metabolismo. 59) Aleitamento materno. 60) Crescimento e desenvolvimento. 61) Imunizações. 62) Nutrição 
do lactente, da criança e do adolescente. 63) Prevenção de trauma. 64) Anemias. 65) Asma brônquica. 66) Constipação. 67) 
Convulsão infância e estado de mal epilético. 68) Desidratação e terapia de reidratação oral. 69) Diabete melito. 70) Diarreias. 
71) Doenças infectocontagiosas. 72) Enurese noturna. 73) Fibrose cística. 74) Glomerulonefrite difusa aguda. 75) Hepatites. 
76) Hiperatividade. 77) Infecções do trato urinário. 78) Infecções de vias aéreas superiores e inferiores. 79) Infecções do 
sistema nervoso central. 80) Insuficiências cardíaca e renal. 81) Leucemias e tumores sólidos da infância. 82) Parasitoses 
intestinais. 83) Dermatoses comuns da infância. 84) Problemas ortopédicos mais comuns. 85) Raquitismo. 86) Refluxo 
gastroesofágico. 87) Sepse. 88) Sibilância do lactente (“lactente chiado r”). 89) SIDA / infecção pelo HIV. 90) Síndrome da 
criança maltratada. 91) Síndrome da morte súbita da criança. 92) Síndrome nefrótica/nefrítica. 93) Manejo inicial de: Aspiração 
de corpo estranho, intoxicações agudas, queimaduras e afogamento. 94) Antibioticoterapia nas infecções comunitárias e 
hospitalares. 95) Assistência ao recém-nascido. 96) Desnutrição protéico-energética 97) Doenças exantemáticas. 98) 
Doenças frequentes do período neonatal. 99) Emergências pediátricas. 100) Infecções pulmonares da infância. 102) 
Prematuridade e restrição do crescimento intra-uterino. 103) Queixas frequentes no ambulatório pediátrico. 104) Reanimação 
cardiorrespiratória (neonatal e pedi 
 
MÉDICO PLANTONISTA: Políticas de Saúde: Políticas de Saúde no Brasil. Sistema Único de Saúde (SUS) e 

municipalizações. Constituição Federal de 1988: Seção II da Seguridade Social, Título VIII da Ordem Social, Lei Orgânica de 
Saúde nº 8080/90 e suas posteriores alterações. Evolução histórica da organização do sistema de saúde no Brasil e a 
construção do Sistema Único de Saúde - seus princípios, suas diretrizes e seu arcabouço legal; As normas operacionais do 
SUS; A questão do controle social; O paradigma da promoção da saúde; A estratégia de saúde da família - sua evolução, 
seus princípios e sua aplicação. Municipalização da Saúde. Situação da Saúde no Brasil. Código de Ética Médica; 
Deontologia. Procedimentos básicos dos julgamentos disciplinares dos Conselhos Regionais; Crimes contra a saúde pública 
- Artigos 267 a 285 do Código Penal Brasileiro. Clínica Médica: Prontuário Médico; Reanimação Cardiorrespiratória; 
Preenchimento de Declaração de Óbito; Doenças de Notificação Compulsória; Noções de Farmacologia; Emergências 
hospitalares; Conceitos Fundamentais das Diversas Especialidades Clínicas. Ações de Vigilância Epidemiológica e 
Imunização. Noções Básicas de Toxicologia Ambiental e Saúde Ocupacional. Noções Básicas de Urgência/Emergência na 
Prática Médica de Crianças e Adultos. - Reanimação Cardio-respiratória-cerebral. Emergência Hipertensiva. Infarto agudo do 
miocárdio. Arritmias cardíacas paroxísticas. Insuficiência cardíaca. Edema agudo de pulmão. Insuficiência respiratória. 
Pneumonias. Insuficiência renal aguda. Emergências urológicas: cólica nefrética, retenção urinária, hematúria e infecções. 
Hemorragia digestiva. Enterocolopatias. Colecistite aguda. Lesões agudas da mucosa gastroduodenal. Meningites. 
Septicemias. Profilaxia de raiva e tétano. Descompensações no paciente diabético; A diabete e a obesidade em crianças e 
adultos; Estatuto do Idoso; A Saúde da Criança e do Adolescente; Doenças cardiovasculares: avaliação e tratamento do 
paciente com doença cardiovascular. Insuficiência cardíaca. Cardiomiopatias. Doença arterial coronária. Arritmias. Doenças 
do miocárdio e pericárdio. Hipertensão arterial sistêmica. Doenças vasculares periféricas. Diagnóstico diferencial de dor 
torácica. Alterações eletrocardiográficas. Doenças valvar e da aorta. Doenças pulmonares: avaliação e tratamento do 
paciente com doença respiratória. Atendimento Pediátrico de urgência. Doença intersticial e infiltrativa. Doenças pulmonares 
obstrutivas. Doenças da pleura e mediastino. Neoplasia pulmonar. Síndrome da apneia do sono e doenças pulmonares 
ambiental e ocupacional. Doenças renais: avaliação e tratamento do paciente com doença renal. Distúrbios eletrolíticos e de 
fluidos. Doenças glomerular, vascular renal. Insuficiência renal aguda e crônica. Desordens não glomerulares. Doenças 
gastrointestinais: avaliação e tratamento das principais manifestações clínicas das doenças gastrointestinais. Doenças do 
esôfago, do estômago e duodeno. Doença inflamatória intestinal. Neoplasias do trato gastrointestinal e doenças do pâncreas. 
Doenças do fígado e sistema bilear: avaliação laboratorial do fígado. Icterícia. Hepatite aguda e crônica. Insuficiência 
hepática. Cirrose e suas complicações. Doenças da vesícula biliar e trato biliar. Neoplasias do fígado. Doenças infiltrativas e 
vascular. Doenças hematológicas: desordens da hemostasia (sangramento e trombose). Avaliação e tratamento das 
anemias. Avaliação da leucocitose e leucopenia. Doenças do metabolismo: obesidade. Anorexia nervosa e bulimia. 
Desordens do metabolismo dos lípides. Doenças endocrinológicas: doenças da tireóide. Diabetes mellito. Hipoglicemia e 
insuficiência adrenal. Doenças musculoesqueléticas e do tecido conectivo: avaliação e tratamento do paciente com doença 
reumática. Artrite reumatóide. Lúpus eritematoso sistêmico. Espondiloartropatias. Síndrome do anticorpo-fosfolípide. 
Esclerose sistêmica. Osteoratrites. Gota e desordens do tecido mole não articular. Doenças ósseas e do metabolismo ósseo: 
osteoporose. Doenças da paratireoide e distúrbios do cálcio. Doenças infecciosas. Doenças neurológicas/psiquiátricas: 
avaliação do paciente neurológico. Desordens da consciência. Demência e distúrbios de memória. Doenças 
cerebrovasculares. Cefaleias. Avaliação das síncopes. Miastenia gravis. Doença de Parkinson. Diagnóstico diferencial da 
síndrome convulsiva. Distúrbios ansiosos e depressão em crianças e adultos. Urgências e emergências: reanimação 
cardiopulmonar. Avaliação e tratamento inicial do paciente em choque. Imobilizações e cuidados no local do acidente. 
Atendimento inicial ao paciente traumatizado. Diagnóstico e tratamento inicial das emergências diabéticas. Anafilaxia e 
reações alérgicas agudas. Controle agudo da dor. Diagnóstico e tratamento inicial das síndromes coronárias agudas. 
Diagnóstico e tratamento inicial da embolia de pulmão. Insuficiência respiratória aguda. Hemorragias digestivas. Anestesia 
para realização de suturas e drenagem de abscessos. Principais problemas médicos relacionados aos idosos. Rastreamento 
de doenças cardiovasculares e do câncer. Prevenção do câncer. Exame periódico de saúde. Promoção da saúde: controle 
da obesidade, tabagismo e vacinação. Preenchimento de receitas médicas. Estrutura e Funcionamento das Unidades de 
Pronto Atendimento (UPA). 
 
ENFERMEIRO (CR): Administração de medicamentos. Assepsia. Assistência de Enfermagem em Clinica Médico-Cirurgião. 

Assistência de Enfermagem em Ginecologia e Obstetrícia. Assistência de Enfermagem em Pediatria. Assistência Domiciliar. 
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Conceitos Básicos de Epidemiologia. Enfermagem em Psiquiatria. Dimensões de saúde e doença mental; Classificação dos 
distúrbios mentais, tratamento de doenças mentais e Assistência de Enfermagem. Epidemiologia, Imunização, saúde da 
mulher, doenças sexualmente transmissíveis, doenças crônico-degenerativas e neoplásica, visita domiciliar, consulta de 
Enfermagem e educação em saúde. Enfermagem Materna Infantil. Afecções do aparelho cardiovascular. O recém-nascido 
patológico e/ou prematuro. Afecções do aparelho genito urinário; afecções gastrointestinal; afecções oculares e auditivas. 
Distúrbios hematológicos; distúrbios metabólicos; Problemas neurológicos e Problemas ontológicos. Metodologia da 
Assistência de Enfermagem. Métodos de desinfecção, esterilização e limpeza. Nutrição e Hidratação. Modelos de atenção a 
saúde, em especial o Programa de Saúde da Família. Princípios básicos aplicados a pratica da enfermagem. Processo e 
diagnostico em Enfermagem (Sistematização da Assistência de Enfermagem). Fundamentos de Enfermagem 
(Conhecimentos/Princípios que fundamentam as técnicas e os procedimentos de Enfermagem). Ética - Legislação Aplicada 
a Enfermagem. Lei n.º 8.967, de 28/12/94 e Decreto n.º 94.406, de 08/06/87, que dispõem sobre a Lei do Exercício 
Profissional. Resolução. COFEN-159. Regulação Térmica. Saúde e Sociedade. Técnicas de curativos. Vigilância, Lei Federal 
8080/90 e Lei 8142/90. 
 
TERAPEUTA OCUPACIONAL: Ética profissional e responsabilidade. Trabalho em equipe. Informações sobre atividades 

multi e interdisciplinares em saúde. Saúde coletiva e do trabalho. Tópicos em saúde mental e reforma psiquiátrica e rede de 
reabilitação psicossocial. Modelos de atenção em saúde e a atuação do Terapeuta Ocupacional na saúde pública. A inserção 
no trabalho das pessoas em situação de desvantagem. Saúde mental da criança. Reabilitação psicossocial, física e inclusão. 
Atividades e recursos terapêuticos em terapia ocupacional. Transformação e adaptação de recursos materiais e ambientais. 
Fundamentos de Terapia Ocupacional: Conceituação. Histórico e evolução. Objetivos gerais. Modelos em Terapia 
Ocupacional. Terapia Ocupacional nas disfunções físicas. Princípios básicos do tratamento; Avaliação; Objetivos; Seleção e 
análise de atividades; Programa de tratamento; Cinesiologia aplicada (grupos de ação muscular, tipos de tratamento 
muscular, tipos de movimento); Reeducação muscular; facilitação neuromuscular, proprioceptiva (princípios, técnicas 
básicas); Tratamento da coordenação (causas de incoordenação); Tipos de preensão; Mobilização das articulações, causas 
de rigidez articular, finalidades do tratamento, lesões articuladas, contraturas e aderências, determinação da mobilidade 
articular; Atividades da vida diária: AVDs (no leito, na cadeira de rodas, transferências, higiene, alimentação, vestuário, 
deambulação e transporte); Atividades de vida prática: AVPs; próteses, órteses e adaptações (finalidades e tipos); Terapia 
Ocupacional aplicada às condições neuro musculoesquelético: Terapia Ocupacional Neurológica: Terapia Ocupacional 
Neuropediátrica; Terapia Ocupacional Reumatológica; Terapia Ocupacional Traumato-ortopédica; Terapia Ocupacional 
Geriátrica e Gerontológica. Terapia Ocupacional em psiquiatria e Saúde Mental: Principais enfermidades e/ou transtornos: 
Objetivo de Terapia Ocupacional e estratégias de intervenção nas: oligofrenias; psicoses orgânicas; esquizofrenias; psicoses 
afetivas; transtornos de personalidade; neuroses; alcoolismo; abuso de fármacos e drogas; distúrbios psicossomáticos; 
terapia ocupacional e a reabilitação psicossocial. Temas Transversais 
CONHECIMENTO GERAL: Política de Saúde: Política de Saúde no Brasil: Atenção Básica –Estratégia de Saúde da Família;  
Reforma Sanitária –VIII Conferência Nacional de Saúde 1986; Política Nacional das Práticas Integrativas em Saúde; O SUS 
e Municipalização: princípios, diretrizes e estrutura; Legislações do Sistema Único de Saúde: Constituição: Seção II da Saúde, 
Capítulo II da Seguridade Social, Título VIII da Ordem Social; Lei n.º 8.080 de 19 de Setembro de 1990; Lei n.º 8.142 de 28 
de Dezembro de 1990; Normas de Biossegurança; Política Nacional da Atenção Básica –Portaria n.º 2.488 do MS de 21 de 
Outubro de 2011. 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO III 

 
 
MODELO DE FORMULÁRIO PARA SOLICITAÇÃO DE CONDIÇÕES ESPECIAIS DE REALIZAÇÃO DE PROVA REQUISIÇÃO 

 
À Comissão  
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Eu _____________________________________, de identidade nº ______________,inscrito neste Concurso 
Público sob o número de inscrição _______,como candidato a Função de _______________,do Item 1.21 deste 
Edital, solicito as seguintes condições especiais de provas pelo motivo abaixo descrito:  
(   ) Mãe com criança em estágio de amamentação.  
(   ) Deficiência física.  
(   ) Outro:____________________________________  
 
CONDIÇÕES SOLICITADAS E FUNDAMENTOS DA SOLICITAÇÃO  
 
(Indique materiais, equipamentos, espaço físico e outras necessidades (use o verso se necessário).  
 
__________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________
________________________________________ 
 
 
_____________________________, _________de ___________________________de __________ 
 
 
_______________________________________________ 
Assinatura do Candidato 
 
 
 
INSTRUÇÕES: 
  
O Candidato deverá:  
 
*Preencher em letra de forma ou digitar a requisição.  
*Apresentar fundamentação das necessidades destas condições.  
 
Atenção: O desrespeito a qualquer uma das instruções acima resultará no indeferimento da requisição. A não 
apresentação do devido esclarecimento no anexo acima não descaracteriza o candidato como PPD, mas não o 
autoriza receber nenhuma forma de tratamento diferenciado. 
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ANEXO IV 

 
MODELO DE PROCURAÇÃO 
 
 
PROCURAÇÃO 
 
 
Eu________________________________________________ RG n°____________________ residente e 

domiciliado na Rua________________________________________ n° _________, complemento _____ no 

Bairro __________________da cidade de ___________________________ NOMEIO E CONSTITUO o Sr (a) 

_____________________________________________________ RG n°_____________ com o meu procurador 

com poderes específicos para realizar inscrições/interpor recursos para o cargo de 

_________________________________________ no Concurso Público-Edital nº 001/2016 realizado pela 

SAWABONA CONCURSOS E CAPACITAÇÃO. 

 
 
 
EM: ___________________, _______DE___________DE 2016. 
 
 
 
 
 
_____________________________________________________ 
ASSINATURA DO CANDIDATO 
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ANEXO VII 

 
FORMULÁRIO DE ENTREGA DE TÍTULOS 
 
 
TÍTULOS RECEBIDOS 
 
 
 

Nº INSCR: __________ Nome: ____________________________________________ 
 
 

CURSO PONTOS QUANTIDADE TOTAL 

“Lato Sensu” (360hs) até 2 1,0   

“Strict Sensu” 3,0   

Doutorado 5,0   

TOTAL GERAL -   

 
 
Obs.: Os certificados deverão ser reconhecidos por um dos órgãos oficiais com número de portaria e registro. 
Os títulos foram conferidos em minha presença e estou de acordo com a pontuação. 

 
 
 
  ____________________________ 
  Assinatura do candidato 
 
 
 
TÍTULOS RECEBIDOS 
 
 

Nº INSCR: __________ Nome: _________________________________________________ 
 
 

CURSO PONTOS QUANTIDADE TOTAL 

“Lato Sensu” (360hs) até 2 1,0   

“Strict Sensu” 3,0   

Doutorado 5,0   

TOTAL GERAL -   

 
 
Obs.: Os certificados deverão ser reconhecidos por um dos órgãos oficiais com número de portaria e 
registro. 
Os títulos foram conferidos em minha presença e estou de acordo com a pontuação. 
 
 
____________________________ 
Assinatura da empresa 
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ANEXO VIII 

 
 

FORMULÁRIO PARA RECURSO DA PROVA OBJETIVA 

Requerimento 

 
Nome: _____________________________________________________________   

        Inscrição: _________ Data: _______ 

 
Á Comissão de Concurso Público, 
 
Como candidato à vaga no Concurso Público da Prefeitura de Orindiúva, solicito revisão do(a):  
         Homologação das inscrições 
         Dos Gabaritos 
        Do resultado do Concurso em todas as suas fases 
 
 
Assinatura do Candidato 
 
                                                            Assinatura do Candidato 

ATENÇÃO: 
 
Indicar o número da questão, a alternativa, objeto do recurso, o gabarito divulgado e a resposta do 

candidato. 

 
Nome da Prova: 

 
Número da questão:  Gabarito divulgado:   
 
Resposta do candidato:   

 
Argumentação do Candidato 

 

 

 

 

 

 
Fundamentação Bibliográfica (Preenchimento Obrigatório) 

 

 

 

 

 
 
 


